
Ofício Interno 1- 3.747/2024

De: Clodomiro J. - GR-CCJTR

Para: GR-CCJTR - Constituição, Justiça, Trabalho e Redação 

Data: 30/07/2024 às 12:30:24

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GR-CCJTR

Segue ATA de Reunião da comissão CCJ

 

 Segue ATA retificando em sua data.

_

Clodomiro da Silveira Pereira Junior  

Vereador

Anexos:

ATA_CCJ_DIA_24_05_024_SEXTA_FEIRA_.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

ATA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

 DIA 24/05/2024 (SEXTA-FEIRA). 

VER: MANGA ROSA – PSB – Presidente da Comissão. 
VER: PASTOR JÚNIOR – Relator - PL
VER: LEANDRO – Membro  UNIÃO BRASIL
DR. EMERSON PINHEIRO – Advogado da Câmara Municipal

Na data do dia 24 de Maio de 2024 às 9h, reuniu-se os membros da Comissão de 
Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, para  Reunião ordinária, na sequência foi
aberta a reunião, para deliberação dos Projetos citado abaixo, contou-se com a 
presença dos membros da comissão listados acima, assim dando início a 
deliberação.
 

PROJETO DE LEI N° 022, DE 09 DE MAIO DE 2024: De autoria do Executivo
Municipal,  que “Dispõe sobre  a  Política  Pública  de  Assistência  Social  no município,
institui o Sistema Único de Assistência Social de Cáceres e dá outras providências.”

Deliberação: Retirado de Pauta, Para analise 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 013, DE 02 DE
MAIO DE 2024: De autoria do Executivo Municipal, que “Altera dispositivos da Lei
Complementar  nº  227,  de  03  de  abril  de  2024,  que  dispõe  sobre  a  Lei  Orgânica  da
Procuradoria Geral do Município, e dá outras providências.

Deliberação: A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  Trabalho  e  Redação,  acolhe  e
acompanha  o  voto  do  Relator,  votando  pela  constitucionalidade  e  legalidade do
Substitutivo ao Projeto  de  Lei  Complementar  nº  013,  de  02 de  maio de  2024,  com a
emenda sugerida pelo Relator.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

                                    
                                      VER: MANGA ROSA – PSB
                                            Presidente da Comissão. 

                                    VER:  PASTOR JÚNIOR  - PL
                                                 Relator – da comissão

                                      VER: LEANDRO -  PSD
                                                 MEMBRO – da comissão 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BEBF-4292-478D-2D3E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLODOMIRO DA SILVEIRA PEREIRA JUNIOR (CPF 922.XXX.XXX-53) em 30/07/2024 12:30:47

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DOS SANTOS (CPF 730.XXX.XXX-20) em 30/07/2024 12:34:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCISCO WELSON AMARANTE DOS SANTOS (CPF 984.XXX.XXX-72) em 30/07/2024 12:37:00

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/BEBF-4292-478D-2D3E


